
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
DIVISÃO DE GESTÃO DE NOVOS NEGÓCIOS - P-GAB/PROCEMPA

CONTRATO
 

CONTRATO PÚBLICO DE SOLUÇÃO INOVADORA Nº 01/25

PROCESSO SEI 24.12.000001386-4

LICITAÇÃO ESPECIAL 01/2024

 
 
 
 

CONTRATANTE: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE - PROCEMPA , sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ sob o nº
89.398.473/0001-00, com sede na Rua General João Manoel, n° 157, 5° Andar, Bairro Centro Histórico, CEP 90010-030, Porto Alegre, Estado do Rio Grande doSul, neste ato
representada por sua Diretora-Presidente Interina, Débora Roesler, e seu Diretor Técnico Interino, César Bridi, abaixo assinados.

 

CONTRATADA: BARUK TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, microempresa, inscrita no CNPJ sob o nº 43.197.406/0001-19, com sede na Rua Comen Francisco Pettinati, nº 44, apt 96,
Bairro Vila Mariana CEP 05634902, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, neste ato representada por sua sua sócia administradora, Ana Cabral, abaixo assinada.

 
 

As partes vêm firmar o presente Contrato Público de Solução Inovadora - CPSI nº 01/2025, nos autos do processo administrativo eletrônico nº 24.12.000001386-4, em observância à
Lei Complementar nº 182/21, Lei 13.303/2016 e Regulamento Interno de Compras e Contratos da PROCEMPA, nos termos e condições abaixo.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

1.1. Constitui objeto do presente Contrato Público para Solução Inovadora – CPSI, a realização de testes para desenvolvimento e implementação de uma
plataforma integrada e colaborativa de mapeamento de conhecimento interno.

1.2. O presente contrato busca atender aos objetivos fixados no Desafio Tecnológico Nº 2 do Edital do Programa PROCEMPA OPEN LAB 001/2024, intitulado
"Mapeamento de Conhecimento e Expertise Interna", conforme descrito no Anexo I.

 

1.2.1.São, também, objeto do presente contrato os resultados esperados, os fatores críticos de sucesso e os indicadores fixados previamente no Edital de
Licitação 001/2024 e constantes no Anexo I.

 

1.3. A solução inovadora foi regularmente selecionada pela Comissão Especial De Avaliação, conforme relatório motivado publicado no DOPA em 28/01/2025,
juntada no doc SEI 32189582 do presente processo administrativo.

1.4. O Plano de Trabalho e o Cronograma Físico-Financeiro, ambos documentos negociados pelas partes durante o processo licitatório, passam a integrar o
presente Contrato, na condição de Anexo II e III, respectivamente.

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 

2.1. O Contrato terá vigência de 3 (três) meses, a contar da reunião inicial de alinhamento, respeitando o disposto no Plano de Trabalho do Anexo II e seguindo o
rito disposto na Lei Complementar N° 182/2021.

2.2. O presente contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por mais 3 (três) meses, mediante avaliação do fiscal designado e da Diretoria da PROCEMPA,
expostos os fatores que influenciaram na alteração do cronograma, e desde que a decisão atenda ao interesse público.

2.3. O contrato não será reajustado, ainda que processada sua prorrogação.

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

 

3.1. A CONTRATADA receberá o valor total de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para a execução dos testes de desenvolvimento e solução do Desafio
descrito no Anexo I, conforme escopo, entregas e prazos definidos no Cronograma Físico-Financeiro do Anexo III.

3.2. Será adotado o critério de preço fixo, nos termos do art.14, §3°, I, Lei Complementar Nº 182/2021.55

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

 

4.1. A forma de pagamento seguirá o disposto no Cronograma Físico-Financeiro pactuado entre as partes, conforme Anexo III, sendo que, em até 10 (dez) dias a
contar da assinatura do presente contrato, a CONTRATANTE efetuará o pagamento antecipado do valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

4.2. Eventual alteração no Cronograma Físico-Financeiro deverá ser previamente pactuadas entre as partes, bem como fundamenta a decisão da autoridade que
a aprovar.
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4.3. Se o vencimento do prazo para pagamento da fatura ocorrer em feriado, final de semana ou em dia sem expediente na PROCEMPA, este, dar-se- á no
primeiro dia útil subsequente ao vencido.

4.4. A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada no Setor de Contratos da PROCEMPA e somente será lançada para pagamento se acompanhada dos seguintes
documentos:

 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014).

b) Certificado de regularidade perante o FGTS.

c) Certidão negativa de tributos municipais.

d) Certidão negativa de débitos trabalhistas.

e) Declaração da CONTRATADA de que não foi declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública.

f) Declaração, firmada pelo representante legal da CONTRATADA, de que esta não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

 

4.5. A CONTRATADA deverá fazer constar da nota fiscal o número do contrato a que se refere, sob pena de a fatura não ser aceita pela CONTRATANTE. O
atraso na correção da nota retardará proporcionalmente o respectivo pagamento.

4.6. A nota fiscal e os documentos listados no item 5.4 deverão ser enviados ao endereço de correio eletrônico notaeletronica@procempa.com.br.

4.7. Os documentos passíveis de consulta via internet poderão ser dispensados, desde que tal comprovação fique certificada por empregado nos autos do
processo.

4.8. A nota fiscal/fatura com defeitos ou vícios, ou aquela que não cumprir com o disposto nos itens 5.4 e 5.5., deverá ser retificada, substituída ou
complementada, reiniciando-se o prazo de pagamento após a regularização, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE.

4.9. O pagamento será efetuado com os recolhimentos e retenções dos tributos (ISSQN, IR, INSS etc.) previstos na legislação vigente, inclusive o diferencial de
alíquota do ICMS – DIFAL, se incidente, cujo pagamento dar-se-á através de guia de recolhimento específica a ser entregue pela CONTRATADA à CONTRATANTE juntamente com a
nota fiscal.

 

4.9.1. Em relação ao ISSQN, será observada a Lei Complementar Municipal nº 306/1993, no que couber.

4.9.2. Se a CONTRATADA não efetuar o pagamento do DIFAL ou de quaisquer outros tributos devidos, a CONTRATANTE providenciará o recolhimento,
procedendo ao respectivo desconto do valor devido à CONTRATADA no momento do pagamento pelos serviços prestados.

 

4.10. A CONTRATADA deverá informar na nota fiscal os tributos e respectivos percentuais/valores que incidam sobre o preço faturado. Não havendo referência
aos tributos, a CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a deduzir de seus créditos quaisquer valores decorrentes de multas, juros e/ou encargos legais que venham a ser devidos
em consequência da falta de informação ou informação equivocada.

4.11. O pagamento será efetuado ou mediante crédito em conta corrente, devendo a CONTRATADA informar os respectivos números do banco, da agência e da
conta bancária, ou através de banco credenciado, a critério da CONTRATANTE.

4.12. A CONTRATANTE se reserva o direito de reter pagamentos na proporção do atraso das etapas previstas no Cronograma Físico-Financeiro.

4.13. Os valores não pagos na data do vencimento serão corrigidos desde então até a data do efetivo pagamento pela variação do IPCA (Índice de Preços ao
Consumidor Amplo), divulgado pelo IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo, por legislação federal ou estadual, calculado pro rata die.

4.14. O preço pago é completo e abrange todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, inclusive o diferencial de alíquota
do ICMS – DIFAL incidente sobre operações interestaduais, cujo valor deverá constar em separado na nota/fatura, discriminadamente, e comporá o montante a ser desembolsado
pela CONTRATANTE), mão de obra comum e especializada, prestação do serviço, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de
pessoal, translado, seguro contra riscos de acidente de trabalho e seguro de vida em favor do pessoal utilizado nos serviços, cumprimento de todas as obrigações que a legislação
trabalhista e previdenciária imponha ao empregador e qualquer despesa acessória e/ou necessária não especificada neste instrumento.

4.15. Será admitida a retenção de créditos a que, conforme as disposições deste contrato, faça jus a CONTRATADA e/ou a respectiva compensação, caso haja
eventual inadimplência desta em relação a obrigações de qualquer natureza pertinentes a este instrumento, sejam elas civis, administrativas, tributárias, trabalhistas ou de qualquer
outra natureza.

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

 

5.1. O acompanhamento do Plano de Trabalho do Anexo II será realizado por meio de metodologia ágil de gestão de projetos.

5.2. O prazo para início dos trabalhos e para conclusão de etapas (sprints) seguirá o previsto nos Anexos II (Plano de Trabalho) e III (Cronograma Físico-
Financeiro) do presente contrato. Os sprints terão duração de 1 semana, e podem ser de ideação/design thinking, desenvolvimento ou transferência de conhecimento.

 

5.2.1. Cada sprint, que consiste em medida de tempo, terá um ou mais um "marco", o qual representa um ponto significativo na execução do projeto, indicando
a conclusão de uma etapa. Os marcos são pontos de referência que ajudam a monitorar o progresso e pode conter um conjunto de atividades agregadas representando um objetivo
de entrega para a equipe.

 

5.3. Será realizada reunião inicial de kickoff para alinhamento entre as equipes da CONTRATADA e da CONTRATANTE. A reunião terá o objetivo de esclarecer e
apontar os elementos técnicos e administrativos para o início das prestações dos serviços contratados.

5.4. A Contratada deve comprovar o esforço de pesquisa, desenvolvimento e teste realizado em cada sprint, para tanto utilizando corretamente os artefatos e
métodos acordados entre as partes.

5.5. Por se tratar de um projeto de inovação e por conter riscos tecnológicos, o Plano de Trabalho poderá ser ajustado de comum acordo entre os firmatários,
conforme necessidades técnicas e operacionais supervenientes, de forma fundamentada e respeitados o prazo de duração do contrato e o previsto no Edital da Licitação Especial
001/2024, bem como o interesse público.
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5.6. Caso o atingimento dos marcos se dê através de processos diferentes dos previstos no Plano de Trabalho, a CONTRATADA deverá comunicar a
CONTRATANTE assim que tiver ciência, justificando a mudança na forma de execução, para que a Companhia avalie a aceitabilidade dos meios que serão empregados e a
necessidade de eventual Termo Aditivo para repactuação das responsabilidades e prazos.

5.7. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada por fiscais designados pela CONTRATANTE, permitida a assistência de
terceiros e a utilização de software específico de gestão de projetos.

 

5.7.1. De acordo com as entregas previstas no Cronograma Físico-Financeiro e efetivamente realizadas pela CONTRATADA dentro dos padrões e critérios
previstos, a PROCEMPA fará validação por meio de Termo de Aceite e autorizará o pagamento.

5.7.2. Os fiscais indicados pela CONTRATANTE atestarão a entrega do serviço quando concluído com sucesso o sprint de referência para faturamento no
Cronograma Físico Financeiro do Anexo III.

5.7.3. A mera entrega bem sucedida de um marco não autoriza o faturamento pela CONTRATADA, quando houver outro(s) marco(s) previstos para a efetiva
conclusão do sprint ainda pendente(s).

 

5.8. Independentemente do monitoramento e do acompanhamento realizados pela PROCEMPA, a CONTRATADA é responsável por toda idealização, execução
e entrega da solução, de forma que seja garantido o cumprimento de todas as condições estabelecidas neste instrumento e, especialmente, mas não só, dos Critérios de Sucesso
estabelecidos no Plano de Trabalho.

5.9. Fica desde já acertado que a CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o produto e/ou serviço entregue que esteja em desacordo com o contrato.

5.10. Caso algum produto/serviço não corresponda às exigências contratuais, a CONTRATADA deverá providenciar, no prazo indicado em anexo deste
instrumento ou, em sua falta, no prazo máximo de 5 (cinco) dias de sua notificação formal, a imediata substituição do objeto, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no
contrato.

5.11. A CONTRATADA obriga-se a reparar, corrigir, remover, refazer, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, e responderá por danos causados diretamente a terceiros ou à
CONTRATANTE, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

5.12. A equipe responsável pela execução contratual, autogerenciada, será composta pelos colaboradores da CONTRATADA, um deles exercendo o papel de
"dono do produto", e pelos fiscais da Contratante.

 

5.12.1. É responsabilidade do "dono do produto" transferir conhecimento sobre a demanda para a equipe, escolher aspectos da Solução para melhor atender a
demanda, priorizar tarefas nas sprints, oferecer os recursos necessários – inclusive com a participação dos usuários finais – para a avaliação dos testes da Solução.

5.12.2. É responsabilidade do(s) fiscal(ais) indicados pela PROCEMPA oferecer feedback e resolver eventuais empecilhos técnicos ou administrativos às tarefas
da equipe em relação ao projeto.

 

5.13. É responsabilidade da CONTRATADA alimentar, semanalmente e sempre que houver entrega de um marco, sistema online específico de gestão de projetos
disponibilizado pela CONTRATANTE, para permitir um controle e histórico adequados da execução contratual.

5.14. A CONTRATADA deverá incluir no sistema de gestão de projetos as tarefas ou informações pendentes de entrega por parte da CONTRATANTE, bem como
informar tal ocorrência na reunião semanal, sob pena de não poder alegá-las posteriormente.

5.15. As reuniões de acompanhamento da execução contratual ocorrerão de forma remota a cada semana e, adicionalmente, sempre que a CONTRATANTE tiver
necessidade. As partes comprometem-se com a disponibilização de agendas, sendo que, caso a CONTRATADA ou a CONTRATANTE venham a cancelar alguma reunião, deverão
indicar, no mesmo dia, 2 (duas) opções de agendamento para reunião substitutiva, a qual deverá ser concretizada, em horário comercial, até dois dias úteis após a data da reunião
cancelada;

5.16. Caso a CONTRATADA não tenha disponibilidade para participar de reunião extraordinária convocada pela CONTRATANTE, deverá indicar, no mesmo dia do
recebimento do convite, 2 (duas) opções de agendamento para reunião substitutiva, a qual deverá ser concretizada, em horário comercial, até dois dias úteis após a data da reunião
inicialmente solicitada;

5.17. As partes pactuam, desde já, que e-mails deverão ser respondidos no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, caso não haja urgência no seu objeto.
Informações urgentes devem ser sinalizadas como tal no corpo do e-mail e terão prazo de resposta de 36 horas;

 

 

CLAUSULA SEXTA – DOS RESULTADOS ESPERADOS

 

6.1. Como resultado do CPSI, a CONTRATADA deverá demonstrar ao menos as seguintes capacidades da Solução Inovadora:

 

6.1.1. Centralizar a documentação técnica dos sistemas/processos que integrarem o piloto;

6.1.2. Facilitar o acesso e a recuperação de informações essenciais referentes aos sistemas/processos, citadas as fontes e a localização original dos dados
obtidos.

6.1.3. Criar uma estrutura de categorização que possibilite a localização rápida e intuitiva de expertise, metodologias e históricos de execução de projetos.

6.1.4. Mapear e extrair o conhecimento técnico geral e específico de projetos dos especialistas.

6.1.5. Possuir interface e usabilidade amigável que gere engajamento nos colaboradores, fornecendo experiência de usuário satisfatória, com indicadores
objetivos de ganho de eficiência pelo uso da plataforma;

6.1.6. A plataforma deve ser colaborativa e oferecer interação entre os usuários como comentários, reações e trocas de dados.

6.1.7. A plataforma deve registrar o histórico de alterações das informações alimentadas no sistema.

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA TITULARIDADE DOS DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL
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7.1. Pertence à CONTRATADA a propriedade intelectual de componentes já existentes na data de assinatura do CPSI trazidos para integrar a Solução Inovadora.
O ato da CONTRATADA de incorporar um componente pré-existente à Solução implica a cessão perpétua e não onerosa do direito de uso do componente e suas eventuais
atualizações enquanto integrante da Solução Inovadora.

 

7.1.1. O termo ‘componentes’ é utilizado no contexto acima como algoritmos, bibliotecas de funções, APIs e modelos computacionais utilizados para o alcance
do objeto da contratação ou nele contidos.

 

 

7.2. Tendo em vista o alto nível de prontidão tecnológica da proposta apresentada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE transfere para a CONTRATADA a
titularidade da propriedade intelectual sobre os produtos, soluções e processos inovadores resultantes das atividades de P&D realizadas no âmbito deste Contrato. Retendo para si
e para o Município de Porto Alegre, incluindo sua Administração Direta e Indireta, porém, o direito perpétuo de utilizar os referidos produtos, soluções e processos inovadores
desenvolvidos ao longo do CPSI, sem custo.

7.3. Dados, informações e conteúdos gerados, coletados ou processados durante a execução contratual são de uso exclusivo da PROCEMPA, e a Contratada
se obriga a não divulgá-lo ou utilizá-lo em outros fins.

7.4. Todo código-fonte, programa de computador, algoritmo, informação técnica ou tecnologia que componha a Solução Inovadora e que tenha sido desenvolvida
no âmbito do contrato deve ser versionado e entregue à CONTRATANTE, independentemente do arranjo quanto a qual parte detém a propriedade intelectual.

7.5. Em caso de reivindicações de terceiros relativas a violações de propriedade intelectual, a CONTRATADA assume total responsabilidade, incluindo custos de
defesa e indenizações, independentemente da relação contratual ter se encerrado.

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA MATRIZ DE RISCOS

 

8.1. Fica ajustado que a relação contratual observará a matriz de riscos constante no Anexo IV, juntado no documento SEI do presente processo administrativo.

 

 

CLÁUSULA NONA – DA PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS DE SUA EXPLORAÇÃO

 

 

9.1. Considerando o alto nível de TRL (prontidão tecnológica) da proposta apresentada pela CONTRATADA, as partes concordam que não haverá exploração
comercial em relação à Solução desenvolvida para a PROCEMPA.

 

 

CLAUSULA DECIMA - DO CONTRATO DE FORNECIMENTO

 

 

10.1. A CONTRATANTE poderá, a seu critério, firmar ou não contrato de fornecimento com a CONTRATADA após a conclusão bem sucedida do CPSI.

10.2. Eventual contrato de fornecimento entre as partes após a finalização do CPSI se dará de modo consensual e terá como objeto somente a sustentação e
evolução da Solução Final.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

 

11.1. São obrigações da CONTRATADA:

 

a) Entregar os serviços na forma ajustada e dentro do melhor padrão técnico aplicável, no intuito da melhor execução possível do objeto e em atendimento às
disposições deste instrumento e à proposta apresentada;

b) Cumprir os prazos e obrigações estabelecidos neste instrumento e seus anexos;

c) Realizar experimentação em testes em ambiente de colaboração com a PROCEMPA e equipe de especialistas, conforme termos e prazos estabelecidos;

d) Comunicar à PROCEMPA, por escrito e dentro de 5 (cinco) dias do ocorrido, quaisquer anormalidades que impeçam a execução parcial ou total do objeto
licitado, prestando todos os esclarecimentos necessários;

e) Prestar as informações solicitadas pela CONTRATANTE, dentro dos prazos estipulados;

f) Providenciar perante os órgãos competentes as autorizações que se fizerem necessárias às atividades;

g) Submeter-se às disposições legais em vigor;

h) Manter-se durante toda a execução deste contrato em compatibilidade com as obrigações por si assumidas e as condições de habilitação e qualificação
exigidas na contratação, inclusive no que se refere aos aspectos qualitativos e quantitativos da equipe dedicada ao projeto;

i) Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto do contrato, permitindo-se à CONTRATADA, contudo, mediante aval prévio da CONTRATANTE, utilizar-se de
serviços terceirizados de pessoa física ou jurídica como meras atividades-meio para a consecução dos fins pactuados, desde que não implique qualquer transferência de
responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE pelo cumprimento das obrigações ora avençadas e contanto que não viole os princípios e normas legais e infralegais
aplicáveis à relação firmada entre as partes aqui signatárias e previstas no Edital;
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j) Responsabilizar-se pelos danos decorrentes da execução do objeto, ficando a PROCEMPA autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia o
valor correspondente aos danos sofridos;

k) Serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, contribuições parafiscais e outros que venham
serviços supracitados;

l) Designar preposto responsável pelo relacionamento administrativo com a PROCEMPA, com autonomia para tomar decisões que impactem no bom andamento
das atividades;

m) Responsabilizar-se, inclusive civil e criminalmente, por eventuais danos causados a PROCEMPA, aos seus empregados ou a terceiros, independentemente
de culpa ou dolo;

n) Abster-se de veicular qualquer tipo de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

 

 

11.2. A CONTRATADA declara conhecer todas as disposições legais relativas ao tratamento de dados pessoais e suas restrições, inclusive o que prescreve a Lei
nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), comprometendo-se a cumpri-las integralmente e isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade por seu
eventual descumprimento.

 

11.2.1. Na hipótese, contudo, de ser reconhecida, no âmbito administrativo ou judicial, a responsabilidade exclusiva, solidária ou subsidiária da CONTRATANTE
pelo tratamento inadequado e/ou ilícito de dados pessoais pela CONTRATADA, implicando àquela qualquer tipo de ônus, pecuniário ou de outra natureza, a CONTRATADA ficará
obrigada a ressarcir todo e qualquer valor despendido pela CONTRATANTE e reparar cada sanção gerada em razão desse reconhecimento.

 

11.3. A CONTRATADA desde já autoriza a PROCEMPA a divulgar a participação e o desenvolvimento do projeto utilizando para tal o nome e/ou logotipo da
CONTRATADA ou mesmo outros signos identificadores sem qualquer contrapartida adicional.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

12.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar quaisquer documentos exigidos pelo contrato, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução
do objeto contratual, não mantiver a proposta que deu ensejo à presente pactuação, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal
ou trabalhista, ou inadimplir quaisquer obrigações contraídas, sujeitar-se-á, dependendo das circunstâncias, às sanções administrativas de advertência, multa e suspensão do
direito de licitar e contratar com a CONTRATANTE por até 2 (dois) anos, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das demais cominações legais.

12.2. Ocorrendo atraso injustificado na execução do objeto contratado, será aplicada multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia deatraso, até o
limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

12.3. No descumprimento injustificado de quaisquer obrigações contratuais, poderá ser aplicada uma multa indenizatória de 10% (dez por cento) do valor total
estimado do contrato.

12.4. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicial ou extrajudicialmente.

12.5. O prazo para defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação.

12.6. Será admitida a retenção e/ou compensação dos valores ajustados a título de eventuais multas com outros créditos a que faça jus a CONTRATADA,
conforme as disposições deste instrumento.

12.7. Na aplicação das penalidades previstas nesta cláusula, a CONTRATANTE considerará, motivadamente, a gravidade da falta e seus efeitos, bem como os
antecedentes da CONTRATADA, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas apresentadas.

12.8. Ocorrendo prejuízo à CONTRATANTE por descumprimento injustificado das obrigações pela CONTRATADA, serão devidas as indenizações
correspondentes, reservando-se a CONTRATANTE o direito de aplicação das demais sanções previstas nesta cláusula.

12.9. Sem prejuízo das sanções estabelecidas nesta cláusula, poderá ser aplicada à CONTRATADA advertência por faltas leves, assim entendidas como
aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

 

13.1. As partes poderão, por comum acordo, extinguir o presente contrato mediante aviso prévio mínimo de 15 (quinze) dias.

13.2. A rescisão do contrato poderá ser judicial, nos termos da legislação vigente.

13.3. A rescisão poderá ser feita unilateralmente pela CONTRATANTE nos seguintes casos, garantida a prévia defesa:

 

13.3.1. Descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, do Plano de Trabalho, do Cronograma Físico Financeiro, de especificações, projetos
ou prazos pela CONTRATADA.

13.3.2. Lentidão no cumprimento do contrato, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão do objeto nos prazos

estipulados.

13.3.3. Atraso injustificado superior a 15 (quinze) dias entre a assinatura do contrato e a reunião de alinhamento inicial, e entre essa e o início das

atividades.

13.3.4. Paralisação das atividades, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE.

13.3.5. Subcontratação total ou parcial do objeto do contrato fora das circunstâncias permissivas apontadas no item 5.1, alínea “j”, supra; associação da
CONTRATADA com outrem; cessão ou transferência, total ou parcial; bem como fusão, cisão ou incorporação.

13.3.6. Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.

13.3.7. Cometimento reiterado de faltas na execução do contrato.
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13.3.8. Decretação de falência ou instauração de insolvência civil da CONTRATADA.

13.3.9. Dissolução da CONTRATADA ou falecimento de seu representante legal.

13.3.10. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que prejudique a execução do contrato.

13.3.11. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas no processo administrativo a que se refere o contrato.

 

13.4. A extinção do CPSI ocorrerá unilateralmente pela CONTRATANTE tão logo os testes do objeto o revelem tecnicamente inviável, de custo- benefício não
vantajoso ou de   desempenho insuficiente para a PROCEMPA, ou quando dois sprints seguidos terminarem com status NÃO ACEITO ou PARCIALMENTE ACEITO pelos fiscais
designados pela CONTRATANTE, assegurado o contraditório e a ampla defesa da CONTRATADA.

13.5. Caso a CONTRATANTE decida não rescindir o contrato, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento da
cobrança/fatura, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual infringida.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

 

14.1. A CONTRATADA obriga-se por si e seus sucessores a qualquer título ao fiel cumprimento das obrigações deste instrumento, sendo vedada qualquer
transferência.

14.2. A CONTRATADA reconhece que não se estabelecerá qualquer vínculo empregatício entre a CONTRATANTE e as pessoas que a CONTRATADA utilizar na
execução do objeto deste contrato, assumindo a obrigação de suportar espontânea e integralmente todos os custos e despesas relativos a processos administrativos e judiciais de
qualquer natureza, principalmente reclamações trabalhistas, que sejam eventualmente instauradas ou ajuizadas contra a CONTRATANTE, condenações em quaisquer verbas,
custas judiciais com perícia e peritos, assistentes técnicos, depósitos de qualquer natureza e honorários de advogado, inclusive os de patrono da CONTRATANTE.

14.3. A CONTRATADA deverá fornecer aos seus trabalhadores todos os equipamentos de proteção individual necessários para o adequado cumprimento do
objeto, podendo a CONTRATANTE recusá-lo, e o respectivo pagamento, na hipótese de trabalhador da CONTRATADA não apresentar os mencionados equipamentos.

 

14.3.1. Todos os equipamentos de proteção individual deverão estar em bom estado de conservação e dentro de seu período de validade.

 

14.4. Todas as comunicações referentes ao presente contrato poderão ser feitas por correio eletrônico, a partir de endereço informado pela CONTRATADA, ou
por sistema gerenciador de contratos a ser informado pela CONTRATANTE.

14.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência a quaisquer encargos, sobretudo trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, não transfere à
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, mas na hipótese de ser reconhecida, no âmbito judicial, a referida responsabilidade, solidária ou subsidiariamente,
implicando ônus à CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará obrigada a ressarcir todo e qualquer valor despendido em razão desse reconhecimento, acrescido de multa de 10% (dez
por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês, pro rata die.

14.6. A CONTRATADA, na condição de pessoa física ou jurídica, e seus sócios e administradores, particularmente, consentem que poderão ser incluídos em
cadastros de inadimplentes e protestados, caso não efetuem o ressarcimento indicado no item 8.12. supra dentro do prazo de 15 (quinze) dias após notificados pela
CONTRATANTE, sem prejuízo de ser promovida a desconsideração da personalidade jurídica da CONTRATADA, com a responsabilização pessoal de seus sócios pelos débitos
contraídos, e de serem tomadas todas as medidas expropriatórias, judiciais e extrajudiciais, previstas em lei.

14.7. Será admitida a retenção de créditos a que faça jus a CONTRATADA e/ou a respectiva compensação, pela CONTRATANTE, caso haja inadimplência
daquela em relação a obrigações de qualquer natureza pertinentes a este instrumento, sejam elas civis, administrativas, tributárias, trabalhistas ou de outra espécie.

 

14.7.1. Na hipótese do descumprimento de quaisquer encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais por parte da CONTRATADA, relacionados direta
ou indiretamente ao cumprimento do objeto ora avençado, a CONTRATANTE poderá utilizar valores retidos a título sancionatório – inclusive de créditos vencidos e vincendos
eventualmente devidos à CONTRATADA – para adimplir os débitos, sem prejuízo da tomada de outras providências coercitivas previstas em lei e no contrato e sem que a conduta da
CONTRATANTE implique a existência de qualquer vínculo trabalhista ou obrigacional entre ela, os empregados da CONTRATADA e/ou terceiros.

 

14.8. As informações obtidas pela CONTRATADA serão tratadas como sigilosas, não podendo ser usadas ou fornecidas a terceiros, sob nenhuma hipótese, sem
autorização formal da CONTRATANTE.

14.9. Caso haja conflito entre as disposições de proposta comercial e este instrumento contratual, prevalecerá o último.

14.10. A CONTRATADA, na forma aqui representada, declara ciência quanto as disposições das Políticas da CONTRATANTE abaixo descritas, além de
documentos correlatos, conforme aplicável, disponibilizada(os) através do link: https://prefeitura.poa.br/procempa comprometendo-se em cumpri-la(os) e fazê-la(os) cumprir por seus
empregados e prepostos:

 

- Regulamento de Licitações e Contratos da Procempa;

- Código de Conduta e Integridade;

- Política de Transação com Partes Relacionadas;

- Política de Conflito de Interesses;

- Política de Privacidade;

- Política de Segurança da Informação (quando for o caso);

- Norma relativa a aspectos comportamentais em Contratações Públicas;

- Norma relativa a Avaliação Reputacional de Terceiros;

- Decreto 21.071 de 16 de junho de 2021 - Institui o Código de Ética, de Conduta e de Integridade dos Agentes Públicos e da Alta Administração do
Município de Porto Alegre.

- Decreto Municipal nº 21.072/2021 - Dispõe sobre diretrizes de relacionamento a serem observadas pelos agentes públicos do Município de Porto
Alegre, fornecedores, parceiros, colaboradores e prestadores de serviço em geral.
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- Lei Municipal 12.827 de 6 de maio de 2021 – Dispõe sobre a obrigatoriedade da implantação do Programa de Integridade nas empresas que
contratarem com a Administração Pública do Município de Porto Alegre.

 

 

14.11. A PROCEMPA se reserva o direito de não aceitar o produto final desenvolvido e apresentado pela CONTRATADA, a depender da análise a respeito do
atendimento das especificações dos Anexos I e II.

14.12. A participação da CONTRATADA no desenvolvimento da solução não gera qualquer direito ou expectativa de direito relacionado à aceitação deste produto
por ela apresentado, tampouco ensejará qualquer pretensão indenizatória em face da PROCEMPA, independentemente do motivo da aceitação ou da recusa da solução.

 

 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS

 

15.1. O presente capítulo tem por objeto estabelecer as obrigações da CONTRATADA relativas ao tratamento de dados pessoais em decorrência da execução do
contrato firmado com a CONTRATANTE, nos termos deste instrumento.

15.2. A CONTRATADA obriga-se a guardar o mais completo sigilo por si, por seus empregados ou prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos
de qualquer natureza, exibidos, manuseados ou que por qualquer forma ou modo venha(m) tomar conhecimento ou ter acesso, em razão desse CONTRATO, ficando na forma da lei
responsável pelas consequências da sua divulgação indevida e/ou descuidada ou de sua incorreta utilização, sem prejuízo das penalidades aplicáveis nos termos da lei ou deste
instrumento.

15.3. Em relação a informações eventualmente protegidas por lei em especial deve ser observado o que segue:

 

(i) é vedada à CONTRATADA a utilização de referidas informações para quaisquer finalidades, que não previstas neste CONTRATO, ainda que estejam
codificadas/criptografadas;

(ii) a CONTRATADA obriga-se a zelar pelo sigilo e guarda de tais informações como se suas fossem, observado o disposto na cláusula de
sigilo/confidencialidade das informações e demais termos deste CONTRATO;

(iii) a CONTRATADA obriga-se a supervisionar e a fiscalizar toda a sua operação, no escopo desta contratação, com a finalidade de assegurar que o uso esteja
aderente ao previsto neste instrumento.

 

15.4. Após o uso, todas as informações a que a CONTRATADA teve acesso deverão ser devolvidas, descartadas/excluídas do ambiente da CONTRATADA de
forma irrecuperável, a critério da CONTRATANTE.

15.5. Entende-se por "Dado Pessoal", por força deste CONTRATO, todos e quaisquer dados ou informações que, individualmente ou em conjunto com outros
dados ou nomes, identifiquem ou permitam que um determinado empregado/usuário seja identificado, incluindo: (i) dados que forem definidos explicitamente como uma categoria de
dados pessoais, nos termos da Lei 13.709/2018 ("LGPD"); (ii) dados pessoais não públicos, tais como o número de identidade (RG), número de passaporte, número de seguro
social (ou número equivalente), número de licença do motorista, CPF, endereço, telefone, e-mail, contato em redes sociais, nome dos pais de uma pessoa, data de nascimento,
número do título de eleitor, entre outros; e/ou (iii) informações financeiras, como por exemplo, número de conta bancária, entre outras relacionadas.

15.6. A CONTRATADA, na qualidade de operadora dos Dados Pessoais, deverá tratá-los única e exclusivamente para as finalidades estabelecidas neste
contrato, ou conforme orientação por escrito fornecida pela CONTRATANTE. Em caso de descumprimento da LGPD, em decorrência deste CONTRATO ou das orientações
fornecidas pela CONTRATANTE, a CONTRATADA será responsável por eventuais prejuízos sofridos pela CONTRATANTE.

15.7. A CONTRATADA, ao realizar o tratamento de Dados Pessoais, compromete-se a envidar os melhores esforços para cumprir as obrigações estabelecidas
na LGPD. A CONTRATADA manterá os Dados Pessoais e Informações Confidenciais sob programas de segurança (incluindo a adoção e a aplicação de políticas e procedimentos
internos) elaborados para (a) identificar riscos prováveis e razoáveis para segurança e acessos não autorizados à sua rede; e (b) minimizar riscos de segurança, incluindo avaliação
de riscos e testes regulares.

15.8. Uma Parte ("Parte Notificante") deverá notificar a outra ("Parte Notificada"): (i) se tiver conhecimento ou suspeitar de qualquer comprometimento, divulgação
a pessoas não autorizadas ou uso de Dados Pessoais e/ou Informações Confidenciais da Parte Notificante de maneira não autorizada; (ii) se tiverem sido apresentadas quaisquer
reclamações sobre as práticas de tratamento pela Parte Notificante; ou (iii) se tiver ocorrido qualquer descumprimento significativo ou substancial dos requisitos contidos neste
CONTRATO (cada, um "Incidente de Segurança").

15.9. Salvo se legalmente exigido por lei ou compelida por uma intimação, ordem judicial ou outro documento legal similar emitido judicialmente ou por uma
autoridade fiscalizadora, a Parte Notificante concorda em não divulgar o Incidente de Segurança a qualquer terceiro sem primeiramente obter o consentimento prévio e por escrito da
Parte Notificada.

15.10. As obrigações e responsabilidades aqui assumidas pelas Partes permanecerão definitivamente em vigor, mesmo após o rompimento ou término, do
CONTRATO.

15.11. A CONTRATADA, na forma aqui representada, declara ciência quanto às disposições da Política de Segurança da Informação da CONTRATANTE, além de
documentos correlatos, conforme aplicável, disponibilizada (os) através do link https://prefeitura.poa.br/procempa/politicas-e-lgpd comprometendo-se em cumpri-la(os) e fazê-
la(os) cumprir por seus empregados e prepostos.

15.12. A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo, por si, ou por empresa interposta, auditar os sistemas e ambiente(s), físicos e virtuais, da CONTRATADA,
relacionados ao objeto da contratação, para verificar sua conformidade aos termos deste instrumento e aos normativos pertinentes à segurança da informação aplicáveis.

15.13. A CONTRATADA compromete-se a assegurar:

 

(a) o cumprimento da legislação e da regulamentação em vigor, em especial, mas não se limitando a LGPD;

(b) o mais pleno acesso da CONTRATANTE aos dados e às informações a serem tratadas, processadas e/ou armazenadas, conforme o caso, nos termos do
CONTRATO;

(c) o acesso da CONTRATANTE as informações fornecidas pela CONTRATADA, visando verificar o cumprimento do disposto na cláusula relativa à Segurança da
Informação;

(d) a qualidade dos controles de acesso voltados à proteção dos dados e das informações dos dados disponibilizados pela CONTRATANTE;

(e) que todos os dados e informações disponibilizadas no contexto do CONTRATO serão utilizadas exclusivamente nos termos e finalidades previstas nesse
instrumento, estando vedada qualquer utilização não prevista, exceto se expressamente e inequivocamente aprovado pela CONTRATANTE;
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15.14. No caso de rompimento do CONTRATO, por qualquer motivo, a CONTRATADA se obriga a:

 

(a) transferir os dados e/ou informações contempladas nesse CONTRATO a novo prestador de serviços / fornecedor, conforme indicação da CONTRATANTE, ou à
própria CONTRATANTE, observando as suas instruções;

(b) garantir a integridade e disponibilidade dos dados recebidos pela CONTRATANTE e transferidos nos termos da alínea anterior; e

(c) excluir os referidos dados e/ou informações, de forma irrecuperável, após a transferência dos dados prevista na alínea "a" e/ou conforme solicitação da
CONTRATANTE, conforme o caso, emitindo em seguida declaração de que o fez, devidamente firmada pelos representantes da CONTRATADA.

 

15.15. A CONTRATADA obriga-se a comunicar imediatamente a CONTRATANTE quando da ocorrência de qualquer incidente envolvendo os serviços contratados,
execução do CONTRATO e os dados e/ou informações disponibilizados pela CONTRATANTE (e/ou suas próprias informações), tomando de imediato todas as medidas que possam
minimizar eventuais perdas e danos causados em razão do incidente, além de envidar os melhores esforços para cessar o incidente com a maior brevidade possível.

15.16. Eventuais perdas e danos causados em razão de incidentes envolvendo os dados e/ou informações que compõem o objeto do CONTRATO em razão de
ação e/ou omissão da CONTRATADA e/ou de terceiros a ela relacionados, deverão ser arcados pela CONTRATADA, ainda que a CONTRATADA não tenha agido com dolo e/ou
culpa e ainda que ela tenha tomado medidas mitigadoras, cumprido o disposto neste CONTRATO e/ou comunicado à CONTRATANTE tão logo tenha tomado ciência do incidente.

15.17. Na hipótese de ser reconhecida, no âmbito administrativo ou judicial, a responsabilidade exclusiva, solidária ou subsidiária da CONTRATANTE pelo
tratamento inadequado e/ou ilícito de dados pessoais pela CONTRATADA, implicando àquela qualquer tipo de ônus, pecuniário ou de outra natureza, a CONTRATADA ficará obrigada
a ressarcir todo e qualquer valor despendido pela CONTRATANTE e reparar cada sanção gerada em razão desse reconhecimento.

15.18. A CONTRATADA deve acessar ambientes e dados estritamente necessários para o desenvolvimento das atividades objeto deste instrumento. A não
observação desta cláusula é passível de rescisão imediata do contrato sem prejuízo de multa no importe de 40% (quarenta por cento) do valor total estimado do contrato.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

 

16.1. Fica eleito o Foro Central da Comarca de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pelo presente
contrato, com renúncia a quaisquer outros, por mais privilegiados que possam ser.

 

 

Finalmente, por estarem assim justas e acertadas, as partes assinam este instrumento contratual de forma eletrônica, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos.

 

 

Porto Alegre, 26 DE MAI0 de 2025.

 

 

 

CONTRATANTE:

 

Débora Roesler

Diretora-Presidente Interina

 

César Bridi

Diretor Técnico Interino

 

 

CONTRATADA:

Ana Cabral

Sócia administradora

 

 

 

 

ANEXO CONTRATUAL I - DESCRIÇÃO DO DESAFIO

 
 

 

 

DESAFIO Nº 2 DO PROGRAMA PROCEMPA OPEN LAB

TÍTULO: MAPEAMENTO DE CONHECIMENTO E EXPERTISE INTERNA

NOME DO TERRITÓRIO: GESTÃO DE CONHECIMENTO
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1. CONTEXTUALIZAÇÃO

 

A PROCEMPA, assim como as grandes corporações, tem o desafio diário de lidar com conhecimento técnico e administrativo adquirido ao longo dos anos, que,
em alguns casos, é armazenado internamente de maneira descentralizada. Muitos colaboradores têm vasta experiência e expertise acumuladas em processos e sistemas
tecnológicos muito específicos, mas a concentração desses conhecimentos impacta nas transições de equipes, por exemplo.

 

Sendo entidade da Administração Indireta, a PROCEMPA, como ocorre em muitos órgãos públicos, possui em seus quadros funcionários de gerações distintas,
que lidam com a cultura da informação conforme suas experiências formativas inerentes à época em que ocorreram. Essa realidade pode afetar diretamente a eficiência e a
agilidade das operações, uma vez que o conhecimento técnico, metodologias, históricos de projetos e melhores práticas estão armazenados internamente de forma esparsa ou
mesmo restritos à memória de poucos indivíduos que participaram ativamente de momentos relevantes na história da Companhia, como implantações de sistemas, integrações
complexas e manutenções customizadas. O conhecimento, muitas vezes, está concentrado em colaboradores de alto nível que são (ou em alguns anos serão) público-alvo de
programas internos de incentivo à aposentadoria e que podem vir a deixar o quadro da Companhia.

 

Além disso, por serem atualmente figuras chave em seus setores, não dispõem de uma quantidade ideal de tempo para registrar essas informações dentro de
formatos tradicionais. Já os funcionários que buscam obter o conhecimento são aqueles recém-admitidos em concurso público ou os que buscam trocar de setor internamente e,
em sua maioria, tem um perfil mais alinhado com características próprias das gerações que cresceram em contato direto com a tecnologia. Logo, buscam a informação precisa,
organizada e de fácil acesso.

 

Atualmente, a empresa utiliza diversos repositórios e plataformas internas para documentações de projetos e processos, em atendimento aos preceitos de
governança da informação e para manutenção e sustentação satisfatória do seu extenso portfólio. São utilizados, por exemplo, o Drive PROCEMPA, Git PROCEMPA, Jira, Wiki
PROCEMPA, Manuais Internos disponibilizados em bibliotecas na intranet, entre outros. Porém, há espaço para melhoria, no sentido de otimizar a replicabilidade de atividades e
processos, reduzindo o retrabalho para localização de dados e a dependência de pessoas específicas para o andamento de projetos.

 

 

Com o aumento contínuo de demandas e rotatividade de colaboradores, o desafio de mapear e gerir o conhecimento de forma acessível e ágil se torna cada vez
mais crítico. Sendo assim, a PROCEMPA busca um modo padronizado e eficiente para extrair, agrupar, armazenar, recuperar e compartilhar conhecimento relevante entre os times.

 

 

2. OBJETIVO DO DESAFIO

 

Desenvolver e implementar uma plataforma integrada de mapeamento de conhecimento interno, que permita:

· Centralizar a documentação técnica e o conhecimento acumulado de colaboradores.

· Facilitar o acesso e a recuperação de informações essenciais para o andamento dos projetos.

· Minimizar a dependência de indivíduos específicos e reduzir a perda de conhecimento em processos de saída ou transição de pessoal.

· Criar uma estrutura de categorização que possibilite a localização rápida e intuitiva de expertise, metodologias e históricos de execução de projetos.

· Mapear e extrair o conhecimento técnico geral e específico de projetos dos especialistas.

· Possuir interface amigável/gamificada que gere engajamento nas pessoas, para gestão e análises futuras com base em dados por parte da área de gestão de
pessoas.

· A plataforma deve ser colaborativa e oferecer interação entre os usuários como comentários, reações e trocas de dados.

· A plataforma deve registrar o histórico de alterações das informações alimentadas no sistema.

 

 

3. RESULTADO ESPERADO

 

Espera-se que, ao final do projeto:

 

· O sistema centralize todo o conhecimento técnico relevante e seja intuitivo para busca e recuperação de dados.

· A curva de aprendizado de novos colaboradores seja significativamente reduzida.

· O tempo de resposta para localização de informações críticas e solução de problemas caia, refletindo um processo operacional mais eficiente.

· O compartilhamento de conhecimento seja incentivado, possibilitando uma cultura de colaboração entre diferentes setores da Procempa.

· A empresa disponha de relatórios automáticos que indiquem quais áreas têm maior acúmulo de conhecimento, facilitando o planejamento de desenvolvimento e
retenção de talentos.

 

 

4. FATORES CRÍTICOS DE SUCESSO

 

· Engajamento dos colaboradores: É fundamental que os colaboradores estejam comprometidos em alimentar o sistema com informações e atualizações
frequentes.

· Usabilidade da plataforma: A interface deve ser intuitiva, acessível e alinhada às necessidades de diferentes departamentos para garantir o uso contínuo.
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· Automatização da atualização de dados: A plataforma deve integrar-se a outros sistemas internos para atualizar dados de forma automática, evitando que
informações fiquem desatualizadas ou inconsistentes.

· Flexibilidade na organização de dados: O sistema precisa permitir que o conhecimento seja categorizado de forma flexível, adaptável a diferentes tipos de
projetos e áreas de expertise.

· Segurança e permissão de acesso: O sistema deve garantir que as informações sensíveis sejam acessíveis apenas por pessoas autorizadas, com níveis de
permissão adequados para cada tipo de dado.

· Heterogeneidade de múltiplas plataformas: diversidade de sistemas e ferramentas que são usados no dia a dia para registro ou organização de projetos e
entregas.Indicativos de Sucesso

 

 

5. INDICATIVOS DE SUCESSO

 

· Frequência de uso: Monitorar o número de acessos e a frequência com que a plataforma é utilizada pelos colaboradores.

· Tempo médio para localização de informações críticas: Acompanhar a redução no tempo necessário para encontrar informações importantes, como
documentações técnicas e históricos de projetos.

· Taxa de contribuição de conhecimento: Avaliar o volume e a frequência com que novos dados são adicionados à plataforma, garantindo que ela se
mantenha atualizada.

· Redução da dependência de indivíduos: Medir a diminuição da necessidade de consultas a indivíduos específicos para questões relacionadas a projetos e
processos.

 

 

6. PRINCIPAIS DORES

 

6.1. Perda de conhecimento com a saída de colaboradores: A rotatividade gera uma constante perda de informações valiosas quando não há transferência
de conhecimento adequada.

6.2. Falta de padronização e dificuldade de acesso: O conhecimento atualmente é armazenado em sistemas diferentes e com pouca padronização,
impactando na consulta e recuperação.

6.3. Dependência de especialistas: Muitos processos e projetos dependem exclusivamente do conhecimento de um ou poucos colaboradores, tornando as
operações vulneráveis.

 

 

7. RISCOS

 

7.1. Baixa adesão ao sistema: Caso a plataforma seja considerada complexa ou burocrática, os colaboradores podem não utilizá-la plenamente, resultando
em dados desatualizados ou incompletos.

7.2. Falhas de integração: Problemas na integração com sistemas legados podem dificultar a atualização de informações e reduzir a eficácia do mapeamento
de conhecimento.

7.3. Risco de dados sensíveis: Há necessidade de garantir que dados estratégicos ou confidenciais tenham proteção adequada e não sejam acessados
indevidamente.

 

 

8. FONTES DE INFORMAÇÃO

 

8.1. Documentações técnicas e manuais de projetos anteriores: Arquivos que documentem processos, metodologias e decisões técnicas.Dados de
sistemas internos: Bases de dados de gestão de projetos, comunicação interna e armazenamento de arquivos.

8.2. Feedback e depoimentos de colaboradores: Informações obtidas diretamente dos colaboradores, que podem relatar quais áreas têm maior dependência
de conhecimento específico.

 

 

9. EXCLUSÕES DO ESCOPO

 

9.1. Criação de novos conteúdos técnicos: O projeto não abrange o desenvolvimento de novos conteúdos de caráter técnico para a PROCEMPA, focando
exclusivamente na centralização do conhecimento já existente e que venha a existir.

9.2. Treinamentos extensivos para uso do sistema: Os treinamentos serão limitados a sessões introdutórias, pois a usabilidade intuitiva é uma premissa do
projeto.

9.3. Acompanhamento de conhecimento de áreas fora do escopo do sistema: O sistema será implementado para áreas estratégicas inicialmente, sem
incluir processos menos críticos.

 

 

 

10. BASE LEGAL
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10.1. Regulamentação de gestão de dados: Compliance com políticas internas de segurança e normas de proteção de dados (LGPD).

10.2. Política de segurança de informação da Procempa: Alinhamento com diretrizes de segurança digital e controle de acesso da empresa.

 

 

11. INCERTEZAS

 

11.1. Os funcionários da Procempa vão aderir à solução de mapeamento de expertise interna, utilizando ativamente a plataforma para compartilhar e acessar
conhecimento?

11.2. A solução de mapeamento de conhecimento será capaz capturar com qualidade e assertividade as informações fornecidas nos veículos de captação e
tratamento de dados?

11.3. A solução de mapeamento de conhecimento será capaz de aumentar a produtividade das equipes em, facilitando a localização de especialistas e evitando
esforços duplicados, sem aumentar desproporcionalmente os custos operacionais?

 

 

 
ANEXO CONTRATUAL II - PLANO DE TRABALHO

 
 
 

1.1. São premissas do Plano de Trabalho firmado pelas partes:

 

 

1.1.1. Conforme informado através de esclarecimento ao Edital de Licitação Especial 01/2024, por questões de gestão da segurança da informação e privacidade
de dados, o CPSI rodará em ambiente fornecido pela CONTRATADA. A aprovação dos marcos de entrega dependerá de demonstração documental e testes demonstrativos que
comprovem que a CONTRATADA é capaz de integrar as funcionalidades ao ambiente da PROCEMPA. Para tanto, a CONTRATADA deverá usar como base o “Guia de Referência
Arquitetural da PROCEMPA”, bem como demais insumos e dados que o fiscal do contrato julgar necessários.

 

 

1.1.2. As reuniões de acompanhamento semanais de acompanhamento serão estruturada com foco em garantir a execução do piloto e entender o status do
projeto. As reuniões seguirão o roteiro abaixo:

 

A) ABERTURA: início da reunião, essencial que time da startup e Líder do desafio (Procempa) estejam presentes;

B) CHECAGEM DAS COMBINAÇÕES: validar se as atividades e combinações foram realizadas. Apontar Riscos, pontos de atenção e pedidos de ajuda. Em
caso de não realização de etapas, entender o ocorrido e fazer o replanejamento com plano de ação;

C) ACOMPANHAMENTO DE CRONOGRAMA: validar se as tarefas estão em dia, o planejamento do time para a próxima semana e fazer as combinações para
a próxima reunião de status;

D) ACOMPANHAMENTO DOS KPIS: checar o status de cada um dos Fatores Críticos de Sucesso definidos no Anexo I do contrato;

E) REGISTRO DAS COMBINAÇÕES: registro das atividades realizadas, das que serão realizadas nos próximos 7 dias, destaques e pontos de atenção do piloto
e envio por e-mail da ata para todos os presentes da reunião.

 

1.1.3. Após cada reunião, será gerado um relatório conjunto, a ser enviado por e-mail para todos os participantes e equipes. O relatório é utilizado para
consolidar o status atual do piloto e dar visibilidade a todo o time sobre atividades realizadas, pontos de atenção e próximas atividades, além de representar uma forma organizada
de registro de toda a jornada de execução do piloto.

 

1.1.4. A principal forma de contato entre as equipes de cada parte será definida na reunião de alinhamento e deverá ser respeitada, evitando-se assim a
dispersão dos meios de comunicação.

 

2.1. As partes pactuam o seguinte Plano de Trabalho:

 

 

DATA

 

SPRINT

 

OBJETO

 

MARCO DE ENTREGA/META

 

FORMA DE EXECUÇÃO

 

RESPONSÁVEL

 

23/05/2025

  Reunião Inicial de Kickoff
/ Definição de Papéis e

responsabilidades /
Práticas de Governança

 

Alinhamento Inicial

Apresentação online da metodologia de
acompanhamento de execução do contrato e
liberação de acesso ao sistema de gestão de

projetos à CONTRATADA, com tutorial

 

PROCEMPA +
BARUK
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29/05/2025

 

 

1

 

 

Reunião Semanal 1

Apresentação dos representantes das
partes, os papéis e responsabilidades de

cada um e dos canais de contato /
Procempa indicará até 4 (quatro)

sistemas/processos para mapeamento,
cada um com um respectivo líder e iniciará

a remessa de documentos

 

 

Reunião Online com 45 min de duração

 

 

PROCEMPA +
BARUK

 

29/05/2025

até
05/06/2025

 

1

Estabelecer a arquitetura
da informação em

ambiente da
CONTRATADA,

  Em ambiente da CONTRATADA,
demonstrando compatibilidade das

plataformas Chat InDoc e Know InDoc com o
ambiente PROCEMPA, conforme guia de
referencia de arquitetura da Companhia

 

BARUK

29/05/2025

Até

12/06/2025

 

1

Remessa de documentos
referentes aos

sistemas/processos para
mapeamento

   

A combinar (e-mail, GED em nuvem, etc)

 

 

PROCEMPA

05/06/2025 2 Reunião Semanal 2   Reunião Online com 45 min de duração PROCEMPA +
BARUK

 

 

 

05/06/2025

até
12/06/2025

 

 

2

Desenvolvimento das
RPAs (Robotic Process

Automation) /
Configuração de acessos

e permissões de
usuários para garantir

segurança e governança
da informação.

   

 

Mecanismos de criptografia e controle de
acesso para proteger os dados e assegurar

conformidade com a LGPD.

 

 

 

 

BARUK

12/06/2025 3 Reunião Semanal 3   Reunião Online com 45 min de duração PROCEMPA +
BARUK

 

 

 

 

12/06/2025

até
19/06/2025

 

 

 

 

3

 

 

 

 

Implementação das RPAs
(Robotic Process

Automation)

 

 

Demonstrar técnicamente que as RPAs
realizam as extrações, atualizações e

sincronização de dados entre os sistemas
internos e as plataformas Baruk

Processamento de Linguagem Natural (NLP):
utilização de NLP para entender o contexto e

localizar respostas precisas / Inteligência
Artificial Generativa e Recuperação de

Informações: utilização de algoritmos de
recuperação de informações e IA generativa

para fornecer acesso a conteúdos complexos
e não estruturados, como documentos PDF e
gravações, imagens de áudio / Indexação e

Busca Semântica: Uma combinação de
técnicas de indexação e busca semântica,

permitindo a consulta eficiente e
contextualizada de grandes volumes de

dados.

 

 

BARUK

20/06/2025 4 Reunião Semanal 4   Reunião Online 45 min PROCEMPA +
BARUK

 

 

 

20/06/2025

até
26/06/2025

 

 

 

4

 

 

 

Carga de Documentos

 

 

Indexação de documentos para garantir a
fácil busca e recuperação de informações

Demonstrar a importação de diferentes
tipos de documentos, como PDF, Word,

planilhas, etc., para garantir que o sistema
possa lidar com todos os formatos/ Criar

templates padronizados e carregar a base
histórica de conhecimento.

A solução deve integrar diferentes repositórios
e formatos de documentos, sem necessidade

de migração para um único formato / ○ A
plataforma deve organizar os documentos em

categorias, tags e hierarquias específicas,
proporcionando uma navegação intuitiva e um

fácil acesso ao conteúdo. Além disso, deve
possibilitar a gestão de versões de

documentos, mantendo registros atualizados
e permitindo o controle de alterações

 

 

 

BARUK

26/06/2025 5 Reunião Semanal 5   Reunião Online com 45 min de duração PROCEMPA +
BARUK

 

 

26/06/2025

até
03/07/2025

 

 

 

5

 

 

Treinamento de Modelos
de Linguagem (LLM)

  Utilização de Inteligência Artificial de código
aberto / Extração e sistematização de

informações por meio de RAG (Retrieval-
Augmented Generation) / Demonstrar (onde e
como) os ajuste finos estão sendo realizados
nos modelos de IA para garantir que o chatbot

entenda e forneça respostas precisas em
linguagem natural com base no conteúdo da

base de conhecimento da Procempa

 

 

BARUK

03/07/2026 6 Reunião Semanal 6   Reunião Online com 45 min de duração PROCEMPA +
BARUK
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03/07/2025

 

 

6

 

PITCH DAY
INTERMEDIÁRIO

Apresentação, pela Startup, dos
resultados parciais do piloto / Demonstrar

que a ferramenta, ao apresentar os
resultados, inclua a fonte e a localização

do dado original

 

Demonstração de uso e emissão de relatório
analítico

 

BARUK

03/07/2025 6 PITCH DAY
INTERMEDIÁRIO

Oferecer feedback Emissão de relatório de pontos de atenção
elaborado pela equipe de UX da PROCEMPA

PROCEMPA

03/07/2025

até
10/07/2025

 

 

6

 

Testes de Controle de
Acesso e de Integração

Implementar o sistema de aprovação de
conteúdo e controle de acesso.

 

Demonstração de uso e emissão de relatório
analítico

 

BARUK

 

10/07/2015

 

7

 

Reunião Semanal 7

Indicação, pela PROCEMPA, dos usuários
que participarão das etapas de testes dos

sprints 7,8 e 9

 

Reunião Online com 45 min de duração

 

PROCEMPA +
BARUK

 

10/07/2025

até
17/07/2025

 

7

 

Testes de Funcionalidade

 

Apresentar relatório com métodos,
resultados e pontos de atenção

Concessão de acesso ao ambiente para
testagem pelos usuários PROCEMPA /

Solução deve fornecer resposta a dúvidas dos
usuários em tempo real, com indicação da

fonte

 

BARUK

17/07/2025 8 Reunião Semanal 8   Reunião Online com 45 min de duração PROCEMPA +
BARUK

17/07/2025
até

24/07/2025

 

8

Testes de Usabilidade e
Performance

Apresentar relatório com métodos,
resultados e pontos de atenção

Concessão de acesso ao ambiente para
testagem pelos usuários PROCEMPA

PROCEMPA +
BARUK

24/07/2025 9 Reunião Semanal 9   Reunião Online com 45 min de duração PROCEMPA +
BARUK

 

24/07/2025

até
31/07/2025

 

9

Treinamento de
Colaboradores

Apresentar pesquisa de feedback dos
usuários

Concessão de acesso ao ambiente para
testagem pelos usuários PROCEMPA e

realização de treinamento online

PROCEMPA +
BARUK

31/07/2025 10 Reunião Semanal 10   Reunião Online com 45 min de duração PROCEMPA +
BARUK

31/07/2025

até
07/08/2025

 

10

Avaliação de Impacto e
Ajustes Finais

Demonstração de Resultados da
integração com IA.

Relatório de todos os ajustes finos realizados
e das especificidades encontradas na

PROCEMPA

 

PROCEMPA +
BARUK

07/08/2025 11 Reunião Semanal 11 Reunião para alinhar a construção da
apresentação dos resultados do piloto

Reunião Online com 45 min de duração  

PROCEMPA +
BARUK

07/08/2025

até
14/08/2025

 

11

Alinhamentos e ajustes
finais

Adequações aprovadas pela equipe de UX
PROCEMPA

Apresentação da Solução para o time de UX
da PROCEMPA

PROCEMPA +
BARUK

 

 

21/08/2025

 

12

 

Reunião para ensaiar a
apresentação

  Reunião Online com 45 min de duração, com
o apoio de consultoria em inovação indicada

pela PROCEMPA

 

PROCEMPA +
BARUK

 

28/08/2025

 

12

 

DEMO DAY

 

Apresentação para equipes e gestão
PROCEMPA da Solução desenvolvida

Demonstração de usabilidade e entrega final,
documentação, tutorial e plano de

capacitação. Demonstração clara e objetiva
de economia de tempo pelos usuários da

fase de teste.

 

BARUK

 

 

 

ANEXO CONTRATUAL III - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
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ANEXO IV - MATRIZ DE RISCOS

 
 

 
 
 
LEGENDAS – MATRIZ DE RISCO
 

    CLASSIFICAÇÃO DE NÍVEL DE RISCO    
                 
 
 

Muito Alto (5) 5 10 15 20 25    
Alto (4) 4 8 12 16 20 Crítico
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Impacto Médio (3) 3 6 9 12 15 Alto
Baixo (2) 2 4 6 8 10 Moderado
Muito Baixo
(1)

1 2 3 4 5 Pequeno

    Muito Baixa
(1)

Baixa
(2)

Médio
(3)

Alta
(4)

Muito Alta
(5)

  LEGENDA

    Probabilidade    
 
Escala de Probabilidade

Descritor Descrição Nível
Muito
Baixa

Evento extraordinário, sem histórico de ocorrência 1

Baixa Evento casual e inesperado, sem histórico de ocorrência 2
Média Evento esperado, de frequência reduzida, e com histórico de ocorrência parcialmente

conhecido
3

Alta Evento usual, com histórico de ocorrência amplamente conhecido 4
Muito Alta Evento repetitivo e constante 5

 
Escala de Impacto Qualitativa

Descritor Descrição Nível
Muito
Baixo

Impacto insignif icante nos objetivos 1

Baixo Impacto mínimo nos objetivos 2
Médio Impacto mediano nos objetivos, com possibilidade de recuperação 3
Alto Impacto signif icante nos objetivos, com possibilidade remota de

recuperação
4

Muito Alto Impacto máximo nos objetivos, sem possibilidades de recuperação 5

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V - TERMO DE CONFIDENCIALIDADE

 
 

A COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE - PROCEMPA , sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ sob
o nº 89.398.473/0001-00, com sede na Rua General João Manoel, n° 157, 5° Andar, Bairro Centro Histórico, CEP 90010-030, Porto Alegre, Estado do Rio Grande doSul, neste ato
representada por sua Diretora-Presidente, Letícia Balen Zereu Batistela, e sua Diretora Técnica, Débora Roesler, abaixo assinadas, e BARUK TECNOLOGIA E INOVAÇÃO,
microempresa, inscrita no CNPJ sob o nº 43.197.406/0001-19, com sede na Rua Comen Francisco Pettinati, nº 44, apt 96, Bairro Vila Mariana CEP 05634902, Município de São
Paulo, Estado de São Paulo, neste ato representada por sua sua sócia administradora, Ana Cabral, abaixo assinada, doravante denominados individualmente como “PARTE” ou
conjuntamente como “PARTES”, têm entre si justo e acordado o presente acordo de confidencialidade, nos termos que seguem.

 

CONSIDERANDO que as Partes desejam ajustar as condições de revelação de informações confidenciais, bem como definir as regras relativas ao seu uso e
proteção;

 

RESOLVEM as Partes celebrar o presente acordo de confidencialidade, o qual se regerá, de comum acordo entre as Partes, pelas considerações acima, bem
como pelas cláusulas e condições a seguir:

 

3 OBJETIVO

 

3.1. O objetivo deste acordo é disciplinar as condições para a revelação de informações confidenciais e definir as regras relativas ao seu uso e proteção.

 

3.2. Cada Parte permanecerá completamente livre para revelar ou não informações confidenciais à outra Parte, não havendo, para qualquer das Partes, a
obrigação de revelar tais informações à outra, mas, se ocorrer revelação, estará subordinada ao presente acordo.

 

4 DEFINIÇÃO DE INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL

 

4.1. As estipulações e obrigações constantes do presente instrumento serão aplicadas a toda e qualquer informação que seja revelada de Parte a Parte.

 

4.2. Para os fins deste acordo, “informação confidencial” significa qualquer informação, know- how e dados, sejam de caráter técnico ou não, que esteja em
poder de uma Parte, doravante denominada “Parte Reveladora”, e que seja revelada à outra Parte, doravante denominada “Parte Receptora”. Também será considerada “informação”,
toda e qualquer informação desenvolvida pela Parte Receptora que contenha, em parte ou na íntegra, a informação revelada.

 

2.3. A “informação” poderá se revestir de qualquer forma, seja oral, por escrito, ou em qualquer outra forma, corpórea ou não, tais como, mas não apenas:
fórmulas, algoritmos, processos, projetos, croquis, plantas de localização ou de qualquer natureza, fotografias, desenhos, conceitos de produto, especificações, amostras de ideia,
clientes, nomes de revendedores e/ou distribuidores, preços e custos, definições, e informações mercadológicas, invenções e ideias.

 

5 LIMITAÇÕES DA CONFIDENCIALIDADE
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5.1. As estipulações e obrigações constantes do presente instrumento não serão aplicadas a nenhuma informação que:

 

a) seja de domínio público no momento da revelação;

 

b) já esteja em poder da Parte Receptora, como resultado de sua própria pesquisa, contanto que a Parte Receptora possa comprovar esse fato;

 

c) seja revelada em razão de uma ordem válida ou de uma ordem judicial, somente até a extensão de tais ordens, contanto que a Parte Receptora tenha
notificado a existência de tal ordem, previamente e por escrito, à Parte Reveladora, dando a esta tempo hábil para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis.

 

6 DIREITOS E OBRIGAÇÕES

 

6.1. Neste ato, ambas as Partes se comprometem e se obrigam a utilizar a informação confidencial revelada pela outra Parte exclusivamente para os propósitos
referidos neste acordo, mantendo sempre estrito sigilo acerca de tais informações.

 

6.2. A Parte Receptora se compromete a não efetuar qualquer cópia da informação sem o consentimento prévio e expresso da outra Parte.

 

6.3. Este consentimento, entretanto, não será necessário para cópias, reproduções ou duplicações destinadas para uso interno, para os fins acima referidos,
pelos funcionários que necessitem conhecer tal informação e para os objetivos referidos neste acordo, conforme o item 4.4, abaixo.

 

6.4. Ambas as Partes se comprometem e se obrigam a tomar todas as medidas necessárias à proteção da informação proprietária da outra Parte, bem como
para evitar e prevenir revelação a terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pela Parte Reveladora. De qualquer forma, a revelação é permitida para empresas
coligadas, assim consideradas as empresas que direta ou indiretamente controlem ou sejam controladas pela Parte neste acordo, estendendo-se a esta terceira parte todas as
obrigações aqui pactuadas, sendo de responsabilidade da Receptora a formalização desta extensão. Além disso, cada Parte terá direito de revelar a informação a seus funcionários
que precisem conhecê-la para os fins referidos neste acordo; tais funcionários serão devidamente avisados acerca da natureza confidencial de tal informação, estando vinculados
aos termos do presente acordo de confidencialidade.

 

6.5. Cada Parte permanecerá como única proprietária de toda e qualquer informação eventualmente revelada à outra Parte em função deste acordo.

 

6.6. O presente acordo não implica a concessão, pela Parte Reveladora à Parte Receptora, de nenhuma licença ou qualquer outro direito, explícito ou implícito,
em relação a qualquer direito de patente, direito de edição ou qualquer outro direito relativo à propriedade intelectual.

 

6.7. A Parte Receptora se obriga a não tomar qualquer medida com vistas a obter, para si ou para terceiros, os direitos de propriedade intelectual e/ou industrial
relativos a informações confidenciais que venham a ser reveladas.

 

6.8. As Partes concordam que a violação do presente acordo, pelo uso de qualquer informação confidencial pertencente à Parte Reveladora, sem sua devida
autorização, causar-lhe-á danos e prejuízos irreparáveis. Desta forma, a Parte Reveladora será imediatamente considerada como legítima detentora do direito a tomar todas as
medidas extrajudiciais e judiciais, inclusive de caráter cautelar ou de antecipação de tutela jurisdicional, que julgar cabíveis à defesa de seus direitos, independentemente da tomada
das medidas judiciais tendentes a obter a reparação cível do dano causado, sem qualquer limite.

 

7 RETORNO DE INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS

 

7.1. Todas as informações confidenciais reveladas por uma Parte à outra permanecem como propriedade exclusiva da Parte Reveladora, devendo a esta retornar
imediatamente assim que por ela requerido, bem como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes.

 

8 INÍCIO DE VIGÊNCIA E DURAÇÃO

 

8.1. O presente acordo de confidencialidade terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar do momento de sua assinatura, sendo que o sigilo e a
confidencialidade ora ajustados permanecerão válidos mesmo após o encerramento do acordo de confidencialidade, exceto na ocorrência de alguma das hipóteses de limitação de
confidencialidade, conforme previsto no item 3, acima.

 

9 LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

 

9.1. A relação de confidencialidade ora avençada será regida e submeter-se-á às leis brasileiras.

 

9.2. Fica eleito o foro central da Comarca de Porto Alegre – RS, para dirimir qualquer dúvida porventura emergente deste acordo de confidencialidade.

 

10 DISPOSIÇÕES GERAIS

 

10.1. Toda e qualquer omissão, tolerância, autorização de uma Parte, quanto ao descumprimento ou cumprimento parcial, pela outra Parte, das obrigações ora
assumidas, será considerada como mera liberalidade, não gerando precedentes nem direito adquirido de qualquer espécie à Parte faltosa. Ocasionando concessões efetuadas de
uma Parte à outra, serão consideradas eventos isolados, não importando em qualquer alteração dos termos pactuados no presente acordo.

28/05/2025, 11:21 SEI/PMPA - 33858732 - Contrato

https://sei.procempa.com.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=proce… 16/17



 

10.2. Caso qualquer cláusula ou condição deste acordo seja, por qualquer razão, reputada inválida ou ineficaz, permanecerão plenamente válidas e vinculantes
todas as cláusulas e condições restantes, gerando efeitos em sua máxima extensão, como forma de alcançar a vontade das Partes.

 

10.3. O presente instrumento constitui a integralidade do contratado entre as partes, em relação a confidencialidade de informações trocadas.

 

10.4. Eventuais alterações do presente instrumento somente serão válidas se constantes de documento escrito, devidamente identificado como tal, assinado por
ambas as Partes, nas pessoas de seus legítimos representantes.

 

10.5. Nenhuma das Partes poderá transferir a terceiros, total ou parcialmente, as obrigações contidas neste acordo, sem o consentimento expresso e por
escrito de ambas as Partes.

 

 

E por estarem assim contratadas, as partes assinam o presente acordo.

 
 

Porto Alegre, 26 de maio de 2025.
 
 
CONTRATANTE
Débora Roesler
Diretora-Presidente Interina
 
César Bridi
Diretor Técnico
 
CONTRATADA
Ana Cabral
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